
Mini&tério dos Transportes 
Gabinete do Ministro 

Assessoria Parlamentar. 

Ofício n° 1..200/2018/ASPAR/GM 

A Sua Excelência o Senhor 

Brasília, 9 de novembro de
1
2018. 

Deputado COVATTI FILHO . 
Coordenador da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Câmara dos Deputados · 
Brasília - DF 

.Assanto: Pedido de Informações sobre obras e serviços. de. eng~nharia com indfoios de 
irregularidades graves constantes do PLOA 2019. · 

Senhor Deputado, 

Incumbiu-me o S~nhor Ministro de Estado dos Transportes, Portos e Aviação 
Civil, Valter Casimiro Silveira, de reportar-me· ao Ofício COI nº 7/2018/ÇMb, de 31 de 
.outubro ·de 2018; no qual Vossa Excelência solicita informações sobre obras e serviços de 
engenharia com inqícios de irregularidades graves constantes do PLOA 2019. 

A respeito, encaminho, para o cc:i,nhecimento do ilustre parlamentar, as cópias 
do Ofício nº 235/2018/GAB/ANTT, de 8 de novembro dê 2018; . elaborado pela Agência 
Nacional de Transportes rerrestres, e dos anexos; bem como ·as cópias .do Ofício 
nº 42._300/2018/ASPAR/GAB - DG/DNIT SEDE-DNIT, de 08 de novembro de 2018, elaborado 
pelo Departamento Nà.qional de Infraestrutura de Transportes, e dos anexos, contendo os 

. esclarecimentos sobre. o assunto em questão. · · · 

· Respeitosamente, 

. e, ú1v{ (~~ ~~ -
EDUA bO CHA PRA 
Chefe de Gabinete Substitut 

Esplanada dos Ministérios - .Bloco A. 70 .044-900- Brasília- DF - 61 2029-7581 -aspar..mt@transportes.gov.br 

•\ 
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08/11 /20,18 . SEI/DNIT.· 2066885 • Ofício . ·a · .. · Nl DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE 
INFRAESTRVTVAA 

OE rRANSPORTES 

Diretoria Geral 
Assessoria Parlamentar 

.. 
Setor de Autarquias Norte' 1 Quadra 3 1 L~te.A - Bairro Asa Norte I CEP 70040~902 

Br~ília/DF !Telefone: (61) 3315-4929/4907 · . . . 

Oficio nº 4230012018/ASPAR/GAB - DG/DNIT SEDE~DNIT : 

Ao Senhor 
CARLOS HENRIQUE SILVA SANTOS 
Chefe da Assessoria Parlamentar 
Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R, 6º Andar 
70.044-902 - Brasília/DF 

Brasília/DF, 08 de novembro de 2018. 

· Referência: Ofício nº 1190/2018/ASPAR/GM - Processo/MTPA nº 50000.041893/2018-59 
.Assunto: Pedido de InformaçõE!s sobre obras e serviços de engenharia com indícios de irregularidades 
· graves con~tantes no PLOA 2019. ' · •. 

•· . 

Senhor Chefe da Assessoria Parlamentar, 

1. . Trata-se de solicitação da Comissão Mista de Planos, Orçam.entos .Públicos e Fiscalização, . 
· que requer informações sobre obras e serviço~ de engenharia com indícios de ir.regularidades constantes 
. do PLOA 2019, especificamente no tocante aos programas de trabalho·referentes às obras de construção 
do Rodoanel - Trecho Norte, no Estado de São Paulo, e à participaç.ão da União .no capital da Ferrovia 
· Transnordestina. 

2. . .. Em refação · à Ferrovia Transnordestina,' após consulta à Diretçfria de Infraestrutura 
Ferroviária, inéumbiu-me o Senhor Diretor~Geral de .informar qu~ os temas referentes à regulação das · 
obras e da conçessão da EF-232 não estão sob responsabilidade do DNIT, devendo a Agência Nacional'de 
Transportes Terrestres ·ser consultada para maiores informações. sobre o caso. ])essa foqna, não existe no 
âm9ito deste Departamento obras e serviços de engenharia ferroviários com indícios de irregularidades 
graves constantes do PLOA 2019. ·· · • · 

3. Já no tocánte às obras do Rodoanel, ap~s consultada, a Superintendência Regiónal .do DNlJ' 
no Estado de· São Paulo informou que o mais recente relatório de fiscalização do Tribunal de Contas da 
União ~ Relatório nº 012.533/2018~1 de ' 13/07/2018, referente às obras do trecho norte do RodÔanel 
M~tropolitano- de São Paulo, aponta a existência de irregularidades .q.uc não prejudicam a ·continuidàde 
da construção do empreendimento (grifo nosso). · · · · · ' . . · 

4. Além disso, aquela Superintendência ressaltou ·que o Estado de São Paulo realizou, no 
início do· 'ano, 'leilão de concessão do referido trecho, estando apto para ser transferido à empresa 
vencedora do certame para conclusão dàs obras. 

5. . Por fi~, e~camitilio o Memorando n°· 77943/2018/COAC/CGCONT/DIR/DNIT SEDE, da 
Coordenação-Geral de Construção Rodoviãria, contendo maiores escl~reci,tp.entos técnicos sobre as obras 

. 'do· Rodoanel,Metropolitano de São Paulo. · , . · 

Documentos 
anexos: 

. I 

1 - Memorando nº 77615/2018/CGOFER/DIF/DNIT SEDE (2059067); 
Il- Despacho I DNIT SEDEII)IF/CGOFER (2059032); 

. ' . 
· http://sei.dnit.gov.br/sel/controlador.php?acao=documento imprimir web&acao origem=arvore ·visualizar&ld documento=2245247&infra slstem.. . ·112 . - - ...,. - - ' - · . 
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[II .. Despacho I SRE - SP. (i0665 l 6); ,, . 
IV - Despacho / SRE - SP/COENGE - CAF - SI?/SEPLAN - COENGE - SP 

º(2066167); . .· . . 
V .. Memorando nº 77943/2018/COAÇ/CGCONT/DIR/DNIT SEDE (2066797).; 

· Atenciosamente, 

FLÁVIO BAZZANO FRANCO 
Chefe de-Gabinete 

· •1 Documento assinado eletronicàmente por Ebert Gustavo Ribeiro, Chefe de Gabinete da Diretoria sei. Geral~Substituto(a'), em 08/11_ Í2018, às 18:56, conformé horário
0

oficial de. Bràsíll~, com fundamento · ;nslnall,ra -
, · .. e1 ... e1 ... r6""nJ""'ca'"""'-" no art. 6º, § lº·, do Decreto nº 8.539, de 8 de oútubro de 20).S. . 

~ --·-·-------.. - -------....... ...... _ ........ --.. ·---~- ... ~.-----....... ----·-···-----·--·----------~ ....... -
•., A autenticidade deste documento pode se_r conferida no site 

httR:lls~, dnit gov.br/sei/controlador externo.RhR? 
r.o.-,c.....-..,. acao;;:;documento conferjr&jd org-ao acesso externo=O. informand_o,o códlg_o 1:1érificador 2066885 e 

. o código CRC 4872E3SF. 
- - ·-· _ _...:_ .:...:~ -------···----- --- ---~- ---- . --

Referêncl~: Caso responda este Ofíciçi, indicar exp~essamente o Processo nº 50000,041893/2018-59 . . . SEI nº .2066885 

·I 

http://sei.dnit.gov.br/sei/~ontrolador.ph p?acao=documento _imprimir_ web&acao.:. origem~arvore _ visualizar&id _documento=224524 7 &infra_ sistem. .. 2/2 



· 0811112018 SEIIDNIT - 2066797 • Memorando 

DEPARTAMEHTó 
NACIONAL DE 
INFMÉSTF?UTURA 

DE TRANSPORTES . 

Memorándo nº.77.943/2018/COAC/CGCONT/DIR/DNI'(SEDE 
·, . . ,·· . 

Brasília/DF, .08 · de. novêmbrc, de 2018 ·. 
. . . 

Ao(À) Sr(a): bj.retoria de Infrae.strutura Rod~viâria 
) 

· .. 

Assunto: Informaçõ~s sobr~ obras e ser'Viç~s de engenharia com ind(cios 'qe irregularidades graves 
· constantes do PLOA 2019 - Rodoanel São Paulo; .. · ·· . · . '· · · · ·, . · 

.. ""' # 

L Reporto:me ao Despacho I DNIT SEDE/D IR (20S723 l) por meto do quàl essa Diretoria de 
Infraestrutura Rodoviária, fazendo . referência ao · Oficio nº · 1190/2018/ ASPAR/ÇiM . (2042129), 
'solicita: informações ·sobre obras e serviços de engenharia com indícios de irregularidades graves 
constantes.do PLOA 2019: 1 

· • · . · · 
. I' . ' • • . . . . .• . 

2. Trata o presente de soficitação de inform,ações,sobre as obras 4e·_implantaçã.o .do Rodoanel 
Me~opotitano. de $ã~ Paulo. ' · - · · 

3. .Inicialme~te t~cemos algumas informações identificadas por essa · coordenaçio . em relação · 
aos impactos sociais, econômicos e. financeiros decorrentes do atraso .na fruição dos beneflcios do 
empreendimento pela população. . . · ' . · . · · · · . · 

, . - . . . ... . • . . . . .. ,· ' . 1 

.4.- O Rodoanel Mario Covas é uma rodovia com traçado e: elementos geométri:cos· com alto 
padrão ~cnico e controle total de acessos, sendo bfoqueâdo o acesso ,de áreas lindeiras. Destina-se a 
,interconectar o~ .dez gràndes eixos .rodoviários radiais ".que ligam a: Regi~o Metr~politana de São · Paulo 
(RMS?) com·outras metrópoles, GOni o interior do estado e do país, e com"o Porto .de Santos, bem como 
com as ro4ovias' Bandeirantes,~ ArihangueJc!, Castelo . ;Branco, Raposo Tavares; · Régis · Bittencourt, · 

. Imigrantes, ~chieta;. Ayrton Senna, Dutra e Fernão Dias.. · · · · · 
. . . ~ ' 

· 5. Os prin~ipais objetivos d<;> ~odo~el são: 

• .Ordenar o .tráfego de transposição ·çla.Região Metropolitana de São Paulo,'. separando-os qos fh1x~s 
internos aliviando o sobrecarregadó sist.ema_viário metropolitano; , · . 

• Hierarquizar e estruturar o transporte .de passageiros e· car.gas da RMSP, seTV,indo de ;ilternativa para os 
· fluxos de longa distância entre as sub-regiõ'es da metrópole;· . · 

• Articuladó .com o Férroanel e com Centros Logísticos Integrados .(CLI), permitir a integração · 
intermodal do transporte de cargas. · . . 

6. · · . : O trecho Norte do Rodoanel terâ 43,87 km de extensão, e li~arâ 6~.trechos Oeste, a parti~ da 
· · Avenida Raimundo Pereira Magalhães; ao . trecho Leste, na interseção com' a Rodóvia Presidente. Putra ,. 

(BR-116/SP): O trecho Norte também prevê acesso à rodovia Fernão Dias (BR-381), mais 3,6km de.pista : 
de. acesso ao Aeroporto '.Internacional de Guarulhos. O traçado inclui qúatorze · túneis, . ~léni de noventa e . 
quatro obras Marte especiais. _ . . . . . ·· · · , · ·. · : . . . •, _ ·· .. ·. . 

,-· '. 

·. 7. · As obras foram iniciadas em 2013, divididas em seis lotes: com andamento fisico conforme · 
quadro abaµco: . · · ' 

Lote % Executado 
1 ., 74,62 
2 ..• 91,85 
,J ' .. , 80,70 . 
4 

. '. 

94,21' ' 
5.· 96,75 

http:I /sei .dnlÍ.go~. brlsellcoritrolaç~r.php?acao=documento _imprimir_ wéb&acao _ origem=arvóre _ vlsuallzar&id_d.ocumento=2245148&infra_siste~ .• . • 1Í3 
• f • ~ • • • • • • • ' 



08/11/2018 SEI/DNIT - 2066797 - Memorando 

16 . 
· TOTAL 85,12 

8. Óestac.a..,se a motivação social e ambiental do · empr~ndimento, que beneficiará toda a 
Região Metropolitana de São Paulo, com cerca de '21,5 milhões de habitantes, e unia das dez regiões . 

. metropolitanas mãis populosas do mundo. A~ém disso, o trecho Norte é o último trecho ·a ser implantado 
de forma a c·ortcretizar todo o empreendimento do Rodoanel. Ambientalmente, o trecho norte está inserido 
na Serra da Cantareira, limítrofe ao Parque Estadual da · Cantareira, póssuindo · também o objetivo de . 
limitar o crescimentç desord~nado populacional na área de proteção, preservando ~ssim, o ineio ambiente . . 

9. Em relação aos custos de deterioração ou perda dos serviços · executados, importante 
ressaltar que o .empreendimento contempla quatorze túneis ,de grande extensão, e os serviços não toleram 

·· ser P.aralisados sem a devida pr~teção estrutural, sob o risco de .colapso dos túneis e dano ao erário, assipi 
· como à área de proteção ambiental do Parque Estadual da Cantareira. Insta évidenciar também o grande 
percentual de e~ecução. dos . contrat~s, conforme apresentado na ·tabela . anterior, com uma possível 
pàralisação tão .próximo à conclusão deis serviços danosa à população de toda a Região Metropolitana de 
São Paulo, assim como ao enormç· tráfego de carga que transitaria pelo macroanel implaptado. Os lotes. 4, 
5 e 6 tem:prev'isão de conclusão no ~no de. 2019, permitindo iµ;sim a interligação das Ro.dovias Fernão 
Dias (BR-381), Aeroporto de Guarulhos e Presidente Outra (BR-116) e ao . Trecho Leste, iniciando a 

· operação do segmento, e a previsão do DERSA é a recontratação dos Lotes 1, 2 e 3 no primeiro semestre 
de 2019, retomando assim, d~rante o ano de 2019, o ritmo normal das obras~ com término, e operação total 
do Rodoanel, prevístos para 2020. 

10. Quanto aos custos envolvidos, salienta-se que o Termo de .Compromisso firmado com o 
Estado ·.de · São Paulo possui · valor de R$ ·13.177:964.989,52, sendo R$ 3.716A67.429,(?1 · de 
responsabilidade doDNIT, dos quafajá·foram repassados R$ 3.068:785 .621,QO.. · 

11. · No que tange aos empreg9s d,iretos e indiretos perdidos em razão da paralisação, de acordo 
·com o rçl~tório da gerençiadora, as .obras do Rodoanel empregaram uína média de 4700 trabalhadores · 
mensais durante o a11,o de 2018, b.em como uma média de 1300 equipru;nentos, tendo registrado.uin pico de 
8600 trabalhadores diretos e indiretos e 1939 equip_amentos emjU:lho de 2017.-

12. Sem mais para o momento, remetemos <? presente . . 

Respeitosamente~ 

, Assinado eletronicamente 
ALISSON JOBIM PEREIRA NASCIMENTO 

Coordenador de Acompanhamento de Obras 

Assina.do e/ettonicdmente 
NADJA TEREZA MONTEIRO DE OLIVEIRA 

Coordenadora Geral de Construç_ão Rodoviária - Substituta 

se·•·• Documento assinado eletronicamente por Alisson Jobim Pereira Nascimento, C9orderiadot de 
• O Ácompanhamel)to de Obras, em 08/11/2018, às 18:21, conforme h.orário oficial de Brasília, co. m asslnôllura L!J. 

'.-e1 .. e1 .. ,6;a;;;"'._cª..._..., fundamento no art; 62, § 12, do. Decreto oº 8.539, de 8 de 'outubro de 201s . ------.. ------· . .. ·------- - --- ·-··-- .· ---------
. . sei• o. Documento ~ssinad_.o·~!e!ronica_mente por Nadja Tereza M~liteiro de Oliveira, .Co_~rdenador-Geral' 

•ulnatu:. •L!J de Construçao_ Rod.ov,aria-Substituto(a), em O!;l/11/2018, as 18:38, conforme hor~rlo oficial de . · 
ele~nka Brasília, com fundamento no art. 62, § 1º, do Decreto nº 8.539; de 8 de outubro de 2015. 

-~--"------'--- --'---------------~ L-.--, .. - --.. -----------

i 'A autenticidade d~ste documento ·pode ser c~nfe;ida no ·site 
:httP-://sei.dnlt,gov.br/sei/controlador externo.pJrn? 

:w : acao=documento conferlr&ld orgao acesso exte-;;,o=O, informando o código verlfic~der 2066797 e 
Ji;I~~,·· ~, o código CRC 89081705. . . ' . . . 

~ ·--.------ ' . -----··-·-·· --- ~·-··-·------------------ . ---------------·. ·.· ----··------
http;//sei._êlnit.g.~v.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprjr:nlr_web&acao_orlgem=arvore_visualizar&i.d_do~umento~2245148&1nfrá:_sistem... .213 
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DNITSEDE 

• • • J 

Memorando nº 77615/2018/CGOFERIDIF/DNIT SEDE · . . 
Brasília/DF, 08 de novembro de 2018. 

• ' I • • .. '• ' 

Ao(À) Sr(a). Assessona Parlamentar da Diretoria Geral 

Assunto: Pedido de Informações sobre Obras e Serviços . de . Engenharia, com Indícios de 
Irregularidades Graves, 'constantes do PLO,<\ - 20i9..' . · ·· 

1. Reporto-me ao Memorando-Circu1ar . nº 3824/2018/ASPAR/GAB - DG/DNIT SEDE 
(2045271), com vista· ao Oficio nº 1190/2018/ASPAR/GM (2042129), acerca do assunto em epígrafe. 

.. .. . 
2. Considerando as informações apresentados · no Despacho (DNIT) CGOFER 
(2059032), inform,amos qu~ no âmbito desta Diretoria de Infraestruturá l"erroviária - DIF/DNIT, não 

. possuímos obras. e serviços de engenharia, com indícios de irregularidàdes graves, constantes do PLOA -
2019. 
3. ' Sem mais, nos colocamos à disposição p~a · eventuais esclarecimentos que se façãn1 
necessários. 

. . . . 

· Atenciosamente, · . ,, 

CHARLÊS -MAGN_O NOGUEIAA.BENIZ 

Diretor de Infraestrutura Ferroviária . 

c;..c_ ___ .c._ _ _......-........, ___ , -~ -·-----------~--__::_-

sel•I. Documento assinado eletronicamente por Charl~s Magno Nogueira Beniz, DirE;tor de Infraestrutura 
,u1..,,. Ferroviária, em 08/11/2018, às 13:23, conforme horário oficial de Brasflia, -com fundamento-no art. 

_,,_mM __ e. __ 6º, § 12, do Decreto n!! 8,53~, de 8 de outubro de 2015. ' 
- --------- - -- - -·--- ------- -------------

K~fil~ A avtenticl~ad~ deste documento pode ser conferida no site 
-'· • .!mP.://sei.dnit.gov.br/se1/controlador externo,rmril. ' 

acao=doçumento confé:rir&1d orgao acesso · externo.=O. informando o código verificador 2059067 e 
• \ o código CRC AS1DC452. . 

~....:ltc.Tm\~ , . ,..._..._ . . __________ ..,,. ___ _ 
.-........:.---~-- -,_,....;;-,---.._:_:.. -----

http:/fsel .d.nlt.gov.br/sel/controlador.php?aca~documento _ vlsuallzar&~cao _ orlgem=atvore_ vlsuallzar&ld.:_ doc~mento~2236451 &Infra_ slstema=1 . • . · 1 /2 
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Referência: Processo n2 50000.041893/:?018·59 SEI n!! ,2059067 , . 

-----------.... 1-· - ..... ------------------------... · ...... ~~.,...,.,__ ... ~-~,.;,.:..,,..._ 

CriadO' por. viviane.silva, versão 4 por adelivio.peixoto em 08/11/2018 12:13:06. 

• I 

.. 

·., 

htip://sei.dnit.gov.brtsei/controlador.php?acao::documento _ visualizar&acao _ orlg~m::arvore_ visualizar&ld _ docum~nto=2236451 &infra_sistema:: 1,. . ·212 
• j . • • • . ' 
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Despacho./ DNIT SEDE/DIF/CGOFER 

SEI/DNIT - 2059032 • Despacho {ONIT) 

DEPARTAMENTO 
NACIONAi.DE 

. INFRAESTRUTURA 
DE: TRANSPORTES 

Pro~esso nº 50000.041893/2018-59 

' 
À Diretoria de Infraestrutura Ferroviária, 

1. p,m atenção ap Memoran_do-Circular I)º 3824/2018/ASPAR/GAB - DG/DNIT SEDE. 
(2045271), com vista ao Oficio nº 1190/2018/ASPAR/GM (2042129), acerc~ do pedido de informação 
sobre obras e serviços de engenharia com indícios de irregularidades graves constantes ~o PLOA 2019. 

2. Diante do exposto,' informamos que no âmbito desta Diretoria de Infraestrutura F errQviária - . 
DIF/DNIT, não ·possuímos obras e serviços de engenharia com indícios de irregularidades graves 
constantes do PLOA2Q19. 

3. Assim, enc'aminhamos a Vossa Senhoria o Memorando nº 77615/2018/CGOFER/DIF/DNIT 
SEDE (2059032), se de acordo, para assinatura e posterior envio à· ASPAR/DG, 'com ·as informáções 
pertinentes. . . ' . 

Aienci.osamente, 

Eng.° Marcelo Almeida Pinheiro Chagas 
Coordenador-Geral de Qbras Ferroviárias 

· Brasilia/DF, 08 de novembro de 2018. 

sei!·m 
1Uslnlllura · ' 
eletrõnlc.a -----

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Almeida Pinheiro Chagas, Coord_enador-Geral de 
Obras F'erroviárias, eni 08/11/2018, às 11:59, .conforme horário oficial de Brasília, com fund'amento 
no art. 62, § 12, do Decreto n2 8.539, de 8 de outubro de 2015~ 

lil A autenticidad~ deste doeu mento pode ser .conforida no·site 

.b.ttP.://sei.dnit.gov:br/sei/controlador externo.QhP.? 

I' 

:":til~~~~..:;y. · acao=documentÓ · conferir&id. orgao acesso 'exterrio=O. Informando o código verificadOr 2059032 e 

~~ffli o.código CRC 1E293120. ' 

Referência: Processo n!! 50000.04~893/2018·59 SEI ng 2059032 . 

Criado por viviane.silva, ".'ersão 2 por· viviane.silva em Q8/1l/2018 10:07: l O. 

http://sel .dnlt.gov.br/sel/controlador.php?acao=documento_vlsuallzar&acao_orlgem=arvore_vlsuallzar&ld_ciocumento=2236414&1nfra_:_s1st!;lma=1 ... 1/1 
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, . 

IINI 
{ l 

Despacho I SRE -· SP 

Processq riº 50000.041893/2018-59 

À Assessoria: Parlament.ar dà Diretoria Geral 

l , · . Em atenção ao solicitado rto Memorando-Circular nº 3 824/2018/ ASPAR/GAB - DG/DNIT · 
SEDE (2045271), que versa sobre pedido de informações sobre as obras e serviços de engenharia com· 
Índícios de irregularidades graves constantes do PLOA 2019, enéaminhanios as informações prestadas 

. pelo Serviço' de Plan~jamento e Pesquisa . ( 2066167), no qual estou de. acordo, . paré} as providências 
subsequentes. .. 

· Atenc\osamcnte, 

(assinado eletronicamente) 

Roberto Menezes.Ravagn~ni 

Superintendente Regional.DNIT/SP 

.. 
'São. Paulo/SP, 08 de· novembro de 2018. 

-------~---·- --· --~--------~----·-------------~--
·. •1 Documento assinado eletronicamente por R~bert~ M'enezes Ravagnani, Superintendente Regional 

· ;Sei. . do Estado de São Paulo, em 08/11/20.~8, às '17:04, conforme horá'rio oficial de Brasília, com . 
·as~natura 

_,,_et-,6-nlc-ª-- fundamento no art. 62, § 12, do Decreto .n2·,s.S391 de~ de outubro de 2015. 
~-~----,----·~-~.,...._.~~ ...... ~~~~~~~~--~~------~~~-~---------
~iti~l![i]!•, A ~ut~nticid.ade deste doc~mento pode ser ; onferidá no site 

·~. h!!R://sei.dnit.gov.br /sei/controlador externo.QhP. ? __ t 

~"' : acao=:documento cónferir&id orgao acesso externo;=O. informando ó cótjigo verificador 2066?16 e 
~~'IJJF o código CRC 3DFFBA88. 

Referência·: Processo nº 50000.041893/2018-59 SEI nº 2066516 

. . . 

Criado por glaucia.guedes, versão 3 .por gl;mcia.guedes em 08/11/2018 16:59:47. 

. . . 
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08(11(2018 
• 

SElfONIT • 2066167·- Despacho (DNIT) 

DRI· 
Despacho/ SRE- SP/COENGE-CAF.- SPÍSEPLAN -COENGE- SP 

Processo nº 50000.04 i 893/2018-59 

. A COENGE - CAF ~ SJ> 

. Senhor Coordenador, 

Em atendimentO ao despacho nº 2065134, informamos que no âmbito desta 
Superintendência Regional n_o Estado de São Paulo não há obras e serviços de engenharia com indícios de 
irregulandades graves constantes do PLOA 2019. · · · · 

· Entretanto, cabe ressaltar ·que mais recente relatório de fiscalização do _Tribunal de Contas 
da União - ·relatório nº.' 012.533/2018-l de 13/07/2018 - referente às obras do trecho norte do Rodoanel 
Metropolitano de São Paulo apontam irregularidades que não prejudicam a continuidade da. construção 
do empreendimeµto . (grifo nosso) 

Além disso, o Estado de São ~aulo realizou no início do ano o leilão de concessão do 
referido. trecho; . estando-o apto para ser transferido à empresa ve_ncedoi-a do certame para conclusão das 
obras. · 

Por ·fim, informamos que o avanço fisico atualizado do referido _empreenélimerito se 
en~ohtra em 85,26%. 

Respeitosamente, 

São Paulo/SP, 08 de novembro de 2018 . 
..------------··------ ·-·-·----·-----·-- -··-····---··----------------

I Se.li bocumento assinado eletronicamente por Gelson Miranda Jardim, Chefe do Serv-iço de ·. . 
mlnatu! Planejamento e Pesquisa, em 08/11/2018, às 16:50, conforme horário oficial de Brasília, com 

. eieirõnlca fundam.ento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.53_9, de 8 de outubro de 2015. -----~m . . 
. · • A autenticidade deste documento pode sér conferida no site 

~tHm .. http://sei,dmt goy.br/sejkontroiador externo,RhP-I . 
-~ acao=doçumento conferir&id orgao · acesso externo=O. informando o código verificador 2066167 e 

o código CRC 302QBA35. ' 

Referência : Processo nº. sodo0.041893/2018-59 SEf n2 2066167 _______________________________ ......, ___ .....,,..::- _,, __ 
. . . I 

Criado por gelson.jardim, versão 5 por gelson.jardim em 08/11/2018 16:50:24. · 

http://sel.dnlt.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento _ visualizar&acao _ órlgem=arvore_ vlsuallzar&ld_documento=2244436&infra .... slstema=1 .. . 1 /1 
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AGÊNCIA NACJONAL DE 
, TRAN.SPORTESTERRESTRES 

SCES, trecho 3, lote 10, Polo 8 do Projeto Orla 
Brasllia, DF, CEP 70.200-003 

(61) 3410-1990 · 

Ofício nº 235/201"8/GAB/ANTT 
.. 

Brasília, 8 de novembró de 2018. 

A Sua Senhoria o Senhor 
CARLOS HENRIQUE SILVA.SANTOS 
Chefe de Assessoria Parlam~nta( . 
Mjnistério do~ Transportes 1 Pç,rtos e Aviação Civil 
Brasma - DF 

Assunto: Pedido de informações sobre obras .e serviços de engenharia com 
· indícios de ii'regul~ridades graves constantes dp PLOA ~019. 

Referência: Ofício nº 1191/2018{APSAR/GM . 
Processo .nº 50000.041893/2018-59 

.Senhor Chefe 

1. ' Reportamo-nos ao ofício acima referenciàdo, o qual .. 'encaminha o 
processo de · int~ressê ·· dá Comissão Mista de Planos, · Orçamento Públicos e 
Fiscalização, . que solicitá informações relativas a obras sob . repónsabilidade desta · 
ANTI; com indícios de irregulàridades graves: constantes do PLOA 2019. . . 

2. Sobre q assunto, cabe ressaltar que referida Comissão, ·por meio ·. do 
Ofício: Of. COI n. 1/201(8/CMO,· solicitou a esta Agênda Regulad~ra as . me.smas 
informações, as quais foram respondidas através ·do Ofício ·· nº 51-4/2018/DG/ANJT, 
.cópia em_ anexo. · 

3. . De~ta forma;. esta ANTI se coÚ>ca à disp.osição para quaisquer outros 
· esclareciníento.s que ·fizerem necessários. · 

Atenciosamei1te1 

· · Slhi'ia ~~e~·-· · 

Chefe ·de Gabinete ·~ t;r-Geral 
· . · , Substituta · 

.. . 
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AGf:NC ... A NACIONAL DE .. 
TRA~SPORT~STERRESTRES 

. Gabinete do Diretor-Geral . 
SCES .Trechõ 03, Lote 10, Projeto Orla, Pólo 08 - ·Bloco G, 3° andar 

Brasiliai QF;..; ÇEP: 70.~00-003 
(?1) 3410-1990 

Ofício'nº 514/2018/PG/ANTT . 

Brasília, 8 de novembro de 2018. 

· A Sua Ex'celên'cia o Senhor 
Deputado .Federal -'-·.COVATTI FILHO . . 
Coordenador dá Gomissão Mista de Planeis, Orçam.entos Públicos e Fiscaliz~ção 
Congresso Nacional · · 

~ . . 
Brasília - DF 

Assunto: . ·. Pedido de inform·ações sobre obras e serv·iços de engenharia com 
. indícios de irregularidádes graves c.o~stantes. do PLOA 291.9: 

Referência: ot. ·co1 "· ·1,201s,cMó 

. ' 1 · . 

Senhor Coórdenad!)r, 

1.. Reportamo-nos ao. Qfícip acima referenciado, o qual Vossa Excelêhcia, 
func;Jamentado· np §§ 1° e 2°; do art .119 .da Lei nº 13.707/.2018 e 'embasado ·nas 
informações consoantes ao Acórdão nº 2461/2018 - TCU/Plenário, solicita informações · 

~ relativas a obras . sob reponsabilidade desta ANTT, corn indícios de ·irregularidades 
graves que recomendam bloqueio da execução física, orçamentária e· financeira. 

2. . S~hre q a~s~nto, e~cani'inhamos em anexo, cópia dos Memorandos 
nºs 246/2018/SUFER e .1.032/2018/SUINF, datados de 7 de novembro de 2018, que 
expre~sam o entendimento técnico das ·áreas compe~erités, desta Agência . . . 

3. Desta forma, esta ANT-:r se coloca à disposição para quaisquer outros· 
esclarecimentos qu~ fizerem n~cessários. · · . 

1' 

At~ncios_amente. 



Superintendente de lnfrncs~rulura e Sel'\líços de Tran!lJorte, Fcrroviârio dl! Cargas - SUF'ER · · 
Telefone: (61) 3410- _1802/suf~r@ann.~v br. . 

'Memorando n!.! 246/2018/SUFER . 

Br~ília-DF, 07 de novembro de 2018. 

Ao 

GAB 
· ; 

Assunt~: J:>edido de informações sobre obras e serviços _ de cng~nharia com indícios de 
irregulari_dades graves constantes do PLOA 2019. . \ 
Referência: Memorando nº 076/2018/GAB 
Anexo: Memorando nº 095/20\ 8/GP~ER/SUFER 

S.enhor Chefe de Gabinete·, . 

. . 
1. · Reporto-me ao documen.to ~cima ~eferenciado, enviado por esse GAB, que encaminhou 

o Oficio COI .~º 1/2018 da Comissão .Mista de Planos e Orçamentos Públicos e Fiscalização do . ~ ; . . ' . . . 

Congresso Nacional, que trata das obras fiscalizadas pelo TCU em 2018 e· que apresentam 

irregularidades. 

2. Em relação ao "Pedido · de informações sobre obras é serviços de'. engenharia com 

indícios. de irregularidades graves constantes do PLOA 2019", especificamente em relação ao 
. . 

empreendimento :da Concessionária No.va Transnordestina, segue anexo o Memorando ·nº . . . . . . . 
095/2018/GPFER/SUFER; que presta as informações ~olicit~das. 

Atenciosamente, 

. V(_ 
Àle~Mendes de Souza 

Superintendente de Infraestrutura e Serviços de.Transporte Ferroviário de Cargas 
' . ; ' ' . . 



t . 

GPFER/SUFERIANTT , 

AGÊNCIA NACIONAL DE 
TRANSPORT ES TERRESTRES 

. sosoj 3~ -.,.5~q ,io°H,._il 
Em, QlJ.iLJ 1 S . àsl.l.&!l_ . 

Gerência de l' rojctos Ferroviários - OPFER/SUFER 
Telefone:' (61) 3410-1671/gpfer@antt.gov.br 

Memorando 'Jio.095/2018/GPFER/SUFER 

•. 

Brasflia-DF, 07 .de novembro de 2018 . 

. ,, .. 

ÀSUFER 

. ·. . 
Assunto: Pe(lido de informações sobre obras e serviços de engenhaná com iridfcios de 
ir:regularidad:es graves constantes do PJ.,OA 2019. 

. •, . ,· \ . 

. Referências:· Memorando nº P76i2018/GAB, .de 06/11/2018, e Oficio COI nºl/2018/CMO, de 
31/i0/2018. . . . 

Senhor Superintendente, 

.,1 ~ ·. ·· .·. ·Report,ó-me ao 9fl~io COI nº 01/2018/CMO, de 31/10/20.18, enviad9 pela Comissão Mista . 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nac:ional, que se reporta às 
informações constantes do Acórdão nº 2:,461/2018-TCU/Plenário, que trata da consolidação ·do 
. Plano de Fiscalização de . Obras do TCU, 'em 2018. . . . .. 

2. · Observàdo o teor do Acórdão nº 2.461/2018-TCU/Plenário, verifica-se q~e a Conce~ão da 
Ferrovia Nova ·Transnordestina está citada ·na seção IX:2;L~ qtie trata de informações sobre 
grandes obras. A referida seção · apresenta informações ·. sintéticas e atualizadas sobre · o 
empreenâi~ento, considerando a grª"de relevância socioeconômica do mesmo. · 

3.~ · ·Faz-se import~te registrar que a ol?ra da T~ansnordestina não .figura na relação das obras 
e serviços com· indícios .de . irregularidad~ grave com recomendação de paralisação (IGP) 
detectados em fiscalizações no ano de 2018, ou anteriores. 

4. Registre-sé . ainda q1,1e o· TCU acompanha a Concessão da Transnordestina por meio dos 
processos a seguir citados, os quais já foram citados rio Acórdão n~ 2.449/2017: TCl)/Plenário, ·que 
trata das· fiscalizações realizadas pelo TCU em 2017. No que tange a esses processos, estão sendo 
atendidas todas as diligências e prestadas todas as informações· necessárias à defesa institucion.al 
da ANTI. . 

l,AvaUação da legalidade do contraio ·de concessão.da Ferrovia·: , Proce~so 
Transnordestina. '. 012.179/2016-7 

A~lise da g'overnanç<! daY.alec nos seus investim(}ntos11tf Traiisnordestinà Processo .. 

(I'LSA) : · 
' 

021.577/2016-:l 
,, 

. OPFER/:!) 
· .. 



. .. 
, . . . 

.. 

Avaliar~ estrutura de gover,ianç~ da construção da FerroviqNova 
Tran/nordestina no q._,u~ diz respeito à assimetria de informação entre . Processo 

021.573/2016-6 regulador, co.ncessio.nária, financiadores .e acionistas públicos, bem. como as 
ações destinadas à recuperação do cronograma da obra. 

5. Ademais, foram instaurados por esta ANTI o Processo Administrativo nº 
5.0501.307239/2018-72 que trata do Oéscurriprimento de metas e outras obrigações contratuais, 
~tribuídos à : Ferrovia Transnordestina Logística S.A. e. o !Sro.cesso Administrativo n~ 
50501.302990/2018-82, que apura a lnadirrrplência ?ontratual da Transnor<:festina. · 

6. . Informe-se que a EF-234, denominada Ferrovia Transnordestina (malha H) foi incluída no 
Plano Nacional de Viação, instituído pela Lei nº 5.917, de 1 O de setembro de 1973, péla lei 9.060, 
de -14 de junho de 1996, estando em execução por meio de um. contrato de' concessão de serviço · 
público precedida 'da execução 'de obra pública .assinado ·com a ANTI em· 22/0l/2014 e conta com 
sócios públtcos e privados. · · 

7. Nos termos do art. 2°, III, da Lei nº 8.987/1995, a concessão é delegada àpessoajuridica 
que demonstre capacidade para a sua realização, por sua c~nta e risco, de forma que O· investimento 
dà concessionçUia seja remunerado é amortizado mediante a exploração do serviço ou da !)bra por 
prazo determinado. . . . . 

• 1 

8. . No entanto,'as decisões, sejam do TCU, sejam do C~ngresso Nacional. que deliberem pelo 
bloqueio 04 ·desbloqueio . da execução . fisica, orçamentária e financeira · de empreendimentos 
regulados pela Lei Geral das.Concessões devem observ~ o sçu art. 9°, § 4º: . · 

Art. 9° A tarifa do serviço público concedido s~rá .fixada pelo preço da 
proposta-vencedora da licilação e preservada. pelas regras de revisllo 
previs.tas nesta Lei, no edital e no contrato. 

(.; .) ; 

§ 4° Em hàvendo alieração unilateral do contrato que afete o seu inicial · 
equilíbrio econômico-financeiro. o poder concedenle deverá restabelecê-

. /.Q, concomitantemente à alteração. 

9~ Tais decisõ~s: em dissintonia com o disposto no art. 24, V, VI, da Le{ 10.233/2001 , podem . 
se configurar alteração unilateral do contrato e ·ensejar o desequilíbri~ econômico-financeiro do 
contrato em desfavor da con,cessionâria: · · 

' : 

Árt. 24. Cab~. à ANIT. ~m sua esfera de atuação, como atribuições geraisi 

(; . .); 
. . 

V - editar atos de out_"orga e de extinção de direito de exploração de 
infraestrutura e de prestação de . serviços de Iram/por.te terrestre, 
celebrando e gerindo os · respectivos contratos . e de.mais instrumentos 
administralivos; 

2 

•f' 
·/ f\.·. 
. GPFE\vJsc 



. · VI :_ ·~eunir, sob sua admin.istra,ção, os instrumentos de outorga para 
exploração de ir,fraestrutura e prestaç4o de serviços de transporte 
terrestre já celebrados antes d~ vigência ·desta Lei, resguardándo · os 
. dir~itos das partes e o equilíbrio econômico-financeíro dos respectivos 
contratos; 

(. . .). 

10. Ademais, por se·tratar de empreendimento regulado por contrato .de concessão, eventuais 
. aportes da União, feitos por intermédio de suas estatais, finldo.s ou agendes fin~ceiros decorreni 
das responsabilidades societárias assumidas por tais enti<;lades e seu eventual descumprimento tem· 
·repercus·s~o direta no contrato, conforme prevê Ó caput da-CLÁUSULA QUARTA do Contrato de 
.Concessão assinado com a ANTT em 22i01/2014: '· · . 

. A CÔN~ESSIONÁRIA é a única e exclusiva . resp~nsável pelà obtenção 
dos financiamentos necessários à exécução do objeto contratual, de modo 
a cumprir, cpbal e tempestivamente, ·toda:~ as · obrigações assumidas no 
CONTRA TO. ressalvados . os financiamentos e/ou · aportes sob 
responsabilidade da União e demais órgãOs ou entidades governamentais, 
~m relação aos quais a CONCESSIONÁRIA somente .será responsável · 
caso a não obtenção dos rf!spectivos fingnciamentos decorra de atos de 

.. sua . comprovada responsabilidade, devidamente apurado em procésso 
admini~~trativo condu?ido. perante· a ANTI'. . . . 

11. Por todas estas razões · entende~os q~e, observados os princípios _da . legalidade . e da 
especilJ,lidade, a gestão dos contratos de concessão de serviço .públi.co precedida da' execução d~ 
obra pública, bem como a aplicàções.de sanções por eventuais descumprimentos contratuais:deve 
ocorrer em foro apr~priado, .no caso, a ANTT. . . . · · 

t 2. . Tendo. em conta estas premissas propugn.amos· pela'. não ,aplicação do art. t t 8 ·da,Lei nº 
t3.473/20t7 ·à Ferrovia Transnordestiha (malha II), uma vez que o Acprdão .nº 2.461/2018-
TCU/Plenário, de que trata o Qficio COI nº O 1/2018/CMO, de 31/10/2018, não re'lacion~o aludido · 
empreendim~nto dentre aqueles que padecem de irregularidades graves e, mesmo que·padecessem, 
tais irregularidade~·devem ser tratadas no âmbito da.gestão do contrato de conces~ão, obse~ada a 
Lei Geral das Concessões. . · · · .. · 

Atenciosamente, 

Ge 

3 
GPFER/ABC 



AGÊNCIA NACIONAL DE · 
TRANSPÓRTESTERRESTRES 

p r o t o e o 1·0 • S U I N F 
sosoi.3'11 g;i~ 1-2v;t;,B._ 
Em:.QiJ.JJ..l..Ji.. Hora:~ :-

·superintendência'de Exploração da Infraestrutura Rodoviária - SUINF 
(61) 3410-1711 ~ suiní@antt.gov.br· 

· Memorando nº . . 103:J. /2018/SUINF 

Brasília-DF, C l- ·de novembro de 2018 . 
Ao Senhor Chefe de Gabin'ete 
C_ésar Augu~to.Santiago Dias_ 
Gabinete do Di.retor Geral :.. GAB 

Assunto: · Pedido de informações sobre obras e serviços de engen.haria 
com indícios de trregularidades graves constante~ do PLOÀ 2019. . 

Referênçia: Memorando . n.º 077/2018/GAB Documento ,n.2 
50501.34 7104/2018-40 

Senhor Chefe ~e Gabinete, . 

1. ReportamÓ-nos ao · Ofício COI n:º 1/2018/CMO, · de 31 de 
outubro de 2018, da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização, que trata. do pedido de informações sobre obras e serviços .-de 

· engenharia com indícios de irregularidades graves constantes do PLOA· 
2019. . 

2. Para facil-itar o entendimento., no âmbito . desta 
Superintendência ·existem dois assuntos: 1) Recomposição ·de E;quilíbrio 
E.conômiéo - Financeiro do contrato · de concessão da BR-040/RJ/MG ~ 
CONCER e 2) Recomposição de Equilíbrio . Econômico - Financeiro do 
contrato de c:once_ssão.da BR-290/RS ~ CONCEPA. 

Recomposição de Equilíbrio Econômico - Financeiro do contrato de 
concessão da BR-040/Rl[MG - CONCER · 

' . 
3. A . BR 040 é uma -d.as rodovias mais i~portantes do país, O · 

trecho entre o Rio de ·Janetro e Petrópolis foi c::onstruído a quase 100 anos 
e desde sua inauguração traz consigo grande importânc:ia econômica, 
senao que . em 1~96 o trecho da BR~040 entre Juiz de Fora .e ó Rio de · 
Janeiro foi concedido à _CONCER - ConJpanhia de Concessão Rodovi~ria Juiz 
de Fora·.,- Rio. · 

4. O · contrato de concessão abrange 180,4 quilômetros da 
_rodovia , ~m d.os m'ais importante.s éixos rodoviários de · integração · do . 
Sudest~. ligando os estados do Rio ·de Janeiro e Minas Gerais. 

-. 

5. . A çonces~~o abrange área·s de · nove municípios, com uma 
população de ce'rca de· 8 milhões de habitantes. Começa em Juiz de Fora, 



I . 

. ' 

seguindo de.pois pór Matias Barbosa e Simão . .Per~ira·, em. Minas ·Gerais, e . 
prosseg.uindo, já no Estado .do Rio, pelos municípios de Comeridadot. Lev.y 
Ga~pari.an,.Três Rios; Areal, Petrópolis, ·ouque de Caxià.s e Rio de Janeiro. 

6. . . . -·.As · obras de . l~plantac;.ão da No~à .SLJbida da Serra t... NSS c;Je . 
Petrópolis/RJ,. na rodovia BR 040/RJ, entre os km. 78.5 e km. 103.5, é' uma· .. 
_das maiores no âmbito da _ANTI, rião·somente pela complexidade· técnica, 
citanc~o como exemplo um túnel com . qua·~é 5 kni ,de extensão; ·mas 
també.m pelos imbróglio's . que · circundam a · mesma, tanto questões 

·· - relacionadas· a.o projeto executivo qóanto · à· execução .da obra .. A obra 
inclus~ve .. é ,objeto de .a_pontar:nentos 'do . Ministério :publko. Federal -:- ' MPF de 
Petrópol.is e do Tribunal 'de Contàs ·da União""" TCU: · ·· · · 

7. · . · . O projet.o ex~c~tivo fof apr~va.do ~qm r:e,ssalvas p~la ANTI .em 
.2011, rio valor e·stimado .de R$ 897.446.504,71 -e em 2014 iniciaram-se as 

·. obras. Entretanto, devido a ações do Ministério Público Federai ·- MPF do 
Tr:ibuna·I de Contas da União -- TCU a ,9bra foi paralisada em 2016, · sendo· 
que em abril daquele ano a fiscalização da ANTT reconheceu o avanço 
físito da ordem de 40%. · · 

8. O TCU, por meio do TC ·023.204/2015~0 que cu _lrhinóu · nó 
Acórdão · nº . 18/201,7- Plenário, apresentou uma série de apontamentos .de . 
ir_regularidades, destacando sobrepreç9 no orçamento da · obrà e projetos 
desatualizados· e deficientes, .. sendo que recentemente, por meio do 

. Acórdão nº ·1452/2018 r:- TCU - Plenário, apresentando vária·s medidas 
corretivas. e mantendo ·o IGP para a obra, tendo como base: . . 

' . . . 
"9.1 . manter a classificação de .graves ·com recomendação de : 
paralisação (IG-P}, com fundamento no art. 122, §4º da Lei 
13:473/2.017, para as .seguintes irregularidades: , . 

. . . . . . ~ . 

9.1.1. sobreavaliação do ·valor do reequilíbrio econô,mico~financeiro 
no fluxo de caixa ma.rginal decorrente de superestimativa de 
alíquota de IRPJ e C?SL, e-.da base de 'cálculo desses tributos; 

9 .1.2. SOQrepreço no orçame_nto 'da obra; · 

· 9·.1.3. projetos básico e executivo desà.tu.alizados e deficientes;" 

9. , Desde 2015,· a ANTT bu_séa. solucio~a~ ós.imbrógl.ios a respeit9 . 
da referidçi obra, indusive com · graves .implicações para o Contrato de 
Concessão: Entretanto, a resolução dos problemas ·rel?)cionados à :NSS . 
passa inici·a1mente pela 'obtenção de um p'rojeto :executiyo d'etalhaoo, que · 
retrate ·a realidade das obras· e que cumpra · às brient~ções emariada_s· 
pelos Órgã.os ·. de Controle·, conseguin~o. principalmente em 201-7 :um 
representativo avanço na. qualidade · do-· projeto executivo, · que ~ de 
responsabilidade da Co'ncessionária. o próprio T.ÇU; por ·meio do Relatório . 
AC . 1452-2018, afirmou que: "Entende-se que a Concer apre~en.tou um 
novo: projeto., mais· robusto e que difere daquele analisado pela equ_ipe dé 
auditoria em 2016,' fato que, a princípio, poderia elidir a irregularidade dos 
'projetos básico e· executivo desatualizados e deficientes". ' . ' . ' . 

'· 

10·. · Visando a resolução, de forma definitiva dos imhróglios que 
-cercam o caso, a ANTI eitá contratando . consultoria · especializada 



.. 

. 1 ' ' . 

_(provavelmente será realizádo · um Termo de execução desçentralizada - · 
TED com Universidade Federal de Santa Catarina - -UFSC) visando a 

· realização de atividades . que permitirão á · Agência o . s_aneamento dÓs 
problemas , r elacionados ao projeto executivo bem como ic;fentificar a~ 
·obras que já foram executadas; com seus respectivos ,percentuais de 

. execução. Desta formá, objetiva-se que se consiga . atender aos 
apontamentos dos órgãos de cori trole e realizar o definitivo er:icontro de 

.. contas com a Concessionária.. · · 

11. Neste último ponto é importante 'registrar . que, .como todó 
contrato de 'concessão existem obrigações das· Çor;icessionárias e do Poder ·· 
Concedente e para o presente caso, existem divergências quanto ao 
reconhecimento do percentuàl físico financeiro das obras já executadas. 
Sendo qué a · ANTI reconhece um percentual em torno de 40%, . já a 
Concessionária pleiteia um valor da ordem de 54°io , Agrava~sé · esta 
divergência o fato de terem obras exécutadas em diferentemente do 
previsto or10 projeto aprovado em 2011.: Ainda .neste· espeque, mesmo que 
o percentual fosse reconhecidamente de · 40%; ainda assim o Poder 
Concedente precisaria repassar valor.es de aportes para a CONCER, uma 
vez, que o valor repassadÓ seria menor que o executado. · 

12. Diante o exposto, .conclui ..:se que com o traqalho que a ANTI 
está desenvolvendo, finalmente, se conseguirá avançar· no projeto e, por 

· conseguinte, re~liza_r o. encon'tro de contas com a· Concessionária · qu·e, 
para tanto, torná-se imperioso que. o Poder Concedente preveja valOres no 
orçamento de. tal forma qu·e possa quitar eventuais pendências financeiras 
·para · remunerar obras que já tenham sido · executadas, além da previsão 
de recursos para a conclusão . dos estudos. Destacando que. não · serão 
necessários recursos para concluir a obra . como um tqdo, uma vez que já 
está previsto no novo contrato de conç:essão, tendo em. vista que o atual · 
.se encerrará em 2021, mas serão necessários· recursos para finalizar: as 
pendências junto à CONCER. 

RecomposicãO de Equilíbrio Econômico - Financeiro do· contrato de 
concessão da BR-290/RS' - CONCEPA 

13. · Primeiramente cabe destacar que · ·a concessão da BR-.290/RS 
teve seu contrato finalizádo após 21 a'nos de concessão, ademais a obra · 
que motiVOL;I. o aporte de recursos pú!Jlicos também foi conc:luída e · a 
sociedade está usufruindo dos benefícios. 

14., Por meio do TC :·010.370/2016-1. - ' SeinfraRbdoviaAviação, o 
Tribunal de Contas da União buscou verificar a conformidade na execução 
das obras de ampliação de capacidade da BR-290/RS, a cargo dq ANTI e 

. da Concepa, inseddas: no contrato de concessão da rodovia, pàr meio do 

. 13º Termo Aditivo. 

SUfif /C"J.O 

.~ · 
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. 15. Deve.:.s·e esdarecer que este assunto' :já vem s~ndo' .debátido 
, , I ' 

. eritre ANTI e TCU; inc.l.usive a·inda em 2017 ·a ANTI · apresentou · a Nota 
Técnk:a nº 36/2017 /GEINV/SUINF .. . ~ 

.. '1.6. . Ocorre que . ~pesa ~. de o contrato .' de concessão: .j~ .te.r sido 
finalizado, ainda· há necessidêlde de um ajuste de contas final. Esse ajüste 
se refere a 'situaçôes que ocorreram .dúrante a exec.ução. doj :ontrato e ·que 
ainda não forç3m ' resolvida~. sendo um desses . assuntos o aporte na ' 
concessão d·evido à construção da 4ª fa·ixa. · · . . 

17 . · . Portanto, é ·prÚdente, · do ponto de vista desta ANTI;. ma~têr :a 

• • 

· ação orçamentária na LOA 2019 . Ainda numa análise ·preliminar, a ANTI 
entende que- na· soma de todos os créditos ·versus , os débitos é. a 
Concessionária que fica devendo à l)nião . . · Entretanto, _recomenda--se : · 
.manter ação até · porque pr9vav.elment~ as pendências existentes serão 
decididas .n,o ano 'de 2019 . · 

A~enciosàment_e, 

.. 

,. 

I • 

... 




